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PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 117/2022 
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 117/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA-MG, E A EMPRESA NEILON 

JULIANO COSTA FREITAS-ME, PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

  

 

 

O MUNICIPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG, com sede na Praça Dona Quita, 90 – Centro, nesta cidade 

de Olhos D’Água/MG, Centro, CNPJ 01.612.547/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal Sr. Rone Douglas Dias, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa. NEILON 

JULIANO COSTA FREITAS-ME, CNPJ 26.180.982/0001-34, estabelecida na Av. Silveira Machado, 

Nº 116, Centro, Mato Verde/MG, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. Neilon Juliano Costa Freitas, inscrito no CPF sob  o nº 086.926.766-32, residente 

e domiciliado na Rua Rui Silveira Machado, n° 116, Centro, Mato Verde/MG, RESOLVEM celebrar este 

Termo Aditivo mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Termo Aditivo tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, os e no 

Decreto Municipal 2.311/2018, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 087/2021, PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 036/2021, devidamente homologado pelo Sr. 

Prefeito, a  proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

1.1 – É objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação de vigência do Contrato 117/2022, alusivo à 

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de moldagem, confecção e instalação de 

próteses dentárias incluindo mão de obra e material junto ao Serviço de Odontologia do Município de 

Olhos D’Água para atendimento ao Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde, conforme 

Portaria MS 2.291. 

 

1.2  - Descrição dos itens: 

1.2.1 - Para fins desta instrução são consideradas as seguintes definições: 

 

a) Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em 

liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com 

dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e 

à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

 

b) Prótese Parcial Maxilar Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-muco-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com 

dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e 

à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 
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c) Prótese Total Mandibular - Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas 

em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes. 

 

d) Prótese Total Maxilar - Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas 

em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes. 

 

1.2.2 - As próteses dentárias totais e parciais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas, com 

cor da gengiva seguindo escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes deverão seguir a 

padronização de cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética individualizada não sofrendo 

alteração de coloração e forma frente a variações térmicas e ou pela função mastigatória. 

 

1.3 – Especificações: 

 

Os serviços obedecerão as seguintes etapas: 

 

Próteses Parciais Removiveis com armação metálica em cobalto-cromo: 

a) Delineamento do modelo de estudo; 

b) Confecção da armação metálica com cobalto-cromo; 

c) Confecção da base de prova com moldeira individual; 

d) Montagem dos dentes; 

e) Escultura; 

f) Inclusão; 

g) Prensagem com resina óssea; 

h) Acabamento; 

i) Polimento; 

 

Próteses Totais (Superior/Inferior): 

a) Confecção de moldeira individual; 

b) Base de Prova; 

c) Montagem dos dentes; 

d) Ceroplastia; 

e) Escultura; 

f) Inclusão; 

g) Prensagem com resina óssea; 

h) Acabamento; 

i) Polimento; 

 

1.4 - Especificação dos Materiais para Confecção das Próteses: 

a) Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em cera pré-

fabricados, em diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser 

confeccionado - Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto 

destinado a dar polimento e brilho em metais. 

b) Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura 

ambiente, pois essa caracteristica será de suma importância na confecção das próteses removíveis nos 

quesitos: enceramento das peças, seus consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de 

articulação, registro de mordida e outros em geral. A sua temperatura de fusão deverá ser de 78° C. 

Descrição do produto: placas de 13,5 mm (comp.) x 69 mm (larg) x 5 mm (espessura). 
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c) Cera Rosa nº 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e 

essência deterebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial ou 

primeira tomada de mordida em bases de próteses totais, e para isso ela tem que ser macia, permitindo a 

movimentação dos dentes do estoque para posicioná-los durante a montagem, além de possibilitar a 

escultura da gengiva artificial. Descrição do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm (larg) x 1 mm 

(espessura). 

d) de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de suas 

propriedades alta resistência, e indicado no desgaste de metal. 

e) Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de la natural são confeccionados para 

suportar a utilização de pastas e abrasivos para polimento de superficies e oferecerem um excelente 

polimento dos metais e resinas nos laboratórios de prótese dentária. Composição: Óxido de alumínio, 

feltro de lã natural e cloreto de povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de diâmetro, 

a fim de se adequar as mais diversas situações. São dotados de sistema de encaixe rápido que facilita seu 

acoplamento ao mandril. 

f) Dentes nacionais em acrilico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores e 

posteriores nas cores A2, A3, A3, 5; B2, B3, C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81. 

O dente a ser selecionado deve ser de resina acrilica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular 

possuir alta resistência mecânica, química e à abrasão; excelente aderência às resinas de base de próteses, 

ausência total de bolhas e porosidades; alta estabilidade de cores; pigmentos biocompatíveis; 

fluorescência natural. 

g) Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas - possibilita ao Cirurgião - 

dentista informar com precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental. 

h) Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças protéticas. 

Podem ser das numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o laboratório julgar necessário. 

i) Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de uma 

dentadura, quando a expansão de presa não é crítica e a resistência é adequada. 

j) Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a fundição 

das armações metálicas das Próteses Parciais removíveis. 

k) Pasta para polimento: É uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma pasta de 

polimento produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 microns) e altíssima 

dureza para atender as exigências de polimento e brilho de resinas e outros materiais restauradores. 

l) Pincéis nº 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos. 

m) Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): São 

pontas utilizadas para redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos instrumentos de contorno e 

acabamento. Possuem várias partículas abrasivas coladas e dispostas aleatoriamente sobre a superfície da 

broca. Apresentam-se em várias formas. Caracteristica: forma de Pera com granulação grossa, 

intermediária e fina. 

n) Resina acrílica autopolimerizável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto Polimerizante) e um 

liquido (monômero de metilmetacrilato) usado em consertos de próteses, reembasamentos, em bases 

provisórias de dentaduras e na região das selas das PPR para as moldagens funcionais. 

o) Resina acrilica termopolimerizável incolore rosea: Consiste em um pó acrilico (termo 

polimerizante) e um líquido (monômero de metilmetacrilato) usado na acrilização de próteses, 

reembasamentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 117/2022, pelo período de 12(doze) meses, iniciando no 

dia 01 de janeiro de 2023 e encerrando no dia 31 de dezembro de 2023,  podendo ser prorrogado nos 

termos do inciso I do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro Municipal/convênios, 

no valor total de R$122.340,00(cento e vinte e dois mil trezentos e quarenta reais). 

Dotação Orçamentária: 
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06 01 03 10.301.0010 2054 33903909 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

6.1 – Pela prestação de serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a Contratante pagará a 

Contratada os seguintes valores unitários: 

 

CÓD. MATERIAL/SERVIÇO UND 
QTD 

 
UNIT. TOTAL 

18052 

Prótese Total Mandibular Removível Odontológica muco-

suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas 

deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

Und 268 225,00 60.300,00 

18053 

Prótese Total Maxilar Removível Odontológica muco-

suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas 

deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

Unidad

e 
282 220,00 62,040,00 

                                                                                                                 VALOR TOTAL:      R$122.340,00 

 

§1º - Os valores consignados em Contrato poderão ser alterados nos termos da alínea “d”, inciso II, do 

artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o 

Credenciado manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação. 

 

§2º - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima a do julgamento da proposta e outra de 

emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essênciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

§3º - O valor contratual poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, pelo índice do IGPM. 

 

§4º-A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

previsto na Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 117/2022. 

 

Olhos D’Água- MG, 20 de dezembro de 2022. 

  

 

 

PELO CONTRATANTE: Rone Douglas Dias. 

                                            Prefeito Municipal. 

 

 

 

PELA CONTRATADA Neilon Juliano Costa Freitas  

     Representante Legal. 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:            

 

RG:      CPF:        

 

NOME:            

 

RG:    _______ CPF:        

  

 


